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PORTARIA Nº. 001.16.10/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  THÁ V ILA M ONN IZ 

LOIOLA BE ZER R A ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  0 55 .038 .533 -

93  e  R G nº .  2007490256 - 8 , para exercer a Função de D ire t or ( a )  

de  Ps i c ope dagog ia  –  S í mbo lo  D N S - 1 ,  L ota do( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 16 de Outubro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

*************************************************************  

 

PORTARIA Nº. 001.17.10/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 

LEI N° 427, DE 24 DE JUNHO DE 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar a Comissão Organizadora da Conferência 

Municipal Extraordinária de Educação do Município de Crateús/CE. 

 

Art. 2º - Compete a Comissão organizadora a organização geral 

do evento, definição do cronograma da Conferência Municipal, palestrantes, 

dentre outras organizações que se fizerem necessárias para o bom 

desenvolvimento da Conferência Municipal. 

 

Art. 3º - A Comissão Organizadora da Conferência Municipal 

Extraordinária de Educação será composta pelos seguintes membros: 

 

NOME CPF REPRESENTAÇÃO 

Antônio Flávio 

Mendes Sales 

212.443.753-

49 

Presidente do Conselho Municipal de 

Educação 

Luiz Carlos 

Martins Araújo 

922.863.133-

34 

Presidente do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social 

do Fundeb 

Paula Regia 

Bomfim Ferreira 

783.876.633-

87 

Conselheira do Conselho Municipal 

de Educação 

Francisco Jurimar 

Pereira Sampaio 

727.203.363-

00 

Vice-Presidente do Conselho 

Municipal de Educação 

Antônio José 

Soares Veras 

922.052.403-

15 

Conselheiro do Conselho Municipal 

de Educação 

Liomar Araújo 

Melo 

941.863.243-

87 

Conselheiro do Conselho Municipal 

de Educação 

Irenete Oliveira 

Freire 

796.665.153-

34 

Representante da Secretaria 

Municipal de Educação 

Sáfira Pereira 

Chaves 

797.277.093-

72 

Representante da Secretaria 

Municipal de Educação 

Valquíria Soares 

Mota Sabóia 

368.095.783-

15 

Representante da Secretaria 

Municipal de Educação 

Lindaléia Aires 

Evangelista 

741.352.363-

91 

Representante da Secretaria 

Municipal de Educação 

 

Art. 4º - A Presidência da Comissão Organizadora da 

Conferência Municipal Extraordinária de Educação será exercido pelo Vice-

Presidente do Conselho Municipal de Educação, Sr. Francisco Jurimar 
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Pereira Sampaio. 

 

Art. 5º - A Vice-Presidência da Comissão Organizadora da 

Conferência Municipal Extraordinária de Educação será exercido pelo 

Conselheiro do Conselho Municipal de Educação, Sr. Antônio José Soares 

Veras. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, encerrando-se seus efeitos com a realização da Conferência 

Municipal Extraordinária de Educação e da subsequente elaboração do 

Relatório Final das atividades realizadas. 

 

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 17 de Outubro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

************************************************************* 

*************************************************************  

*************************************************************  

 


